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INDICA ÇÃ O Nº              , DE 2020

(A utoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Economia,
a realização de gestão junto ao    
Conselho Nacional de Política  
Fazendária - CONFAZ, com  
objetivo de  conceder isenção do 
Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de  
Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e  
de Comunicação – ICMS sobre o    
medicamento Zolgensma.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, a realização de gestão junto ao Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, com objetivo de conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS sobre o medicamento Zolgensma.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O Zolgensma é utilizado para o tratamento de crianças com Atrofia Muscular Espinhal
(AME), uma doença de origem genética que impede o desenvolvimento adequado dos
músculos e que, na sua versão mais grave, costuma causar a morte antes dos dois anos de
idade.

 

Existem medicamentos que ajudam a neutralizar seus efeitos e, dentre eles, o mais
revolucionário é o Zolgensma. O tratamento pode ser muito eficaz, caso o medicamento seja
aplicado em crianças até os dois anos de idade.

 

Apesar de o Zolgensma ser um grande passo para o tratamento da AME, existe um
debate mundial sobre o assunto, afinal, quem pode pagar um valor tão alto por um remédio
que é considerado o mais caro do mundo, chegando a custar aproximadamente
R$10.000.000,00?

 

Várias campanhas são realizadas pelas famílias para angariar fundos e conseguir a
aplicação do remédio em bebês que sofrem com a doença.
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Recentemente o Governo Federal zerou o imposto de importação do medicamento e
agora cabe também ao Distrito Federal a realização de gestão para que medicamento seja
isento do ICMS, tornando mais acessível o tratamento pelos pacientes da nossa cidade.

 

Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente
Indicação.

 

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 13/07/2020, às 17:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0157366 Código CRC: AA5CD164.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - IND- 4320/2020

 

LIDO EM: 04/08/2020

 

Brasília, 05 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io  , em 05/08/2020, às 10:16, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0171059 Código CRC: CD2CE070.
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LIDO EM: 04/08/2020

 

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 22/08/2020, às 17:29, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0185488 Código CRC: 7956FD35.
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